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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
03/12/2019

PARECER

 

Mensagem n.° 8.447 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 27/2019

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 8.448, de 14 de novembro
de 2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “DISPÕE SOBRE O
APERFEIÇOAMENTO DA POLÍTICA DE PESSOAL NO ÂMBITO DA PROCURADORIA – GERAL
DO ESTADO, OBJETIVANDO A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS E O
APRIMORAMENTO INSTITUCIONAL.”

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

A Procuradoria-Geral do Estado é regida organizacionalmente pela Lei Complementar
Estadual nº 58, de 31 de março de 2006, sendo encarregada da defesa dos interesses
judicial e extrajudicial do Estado, bem como pelas atividades de representação jurídica,
judicial e extrajudicial do Estado, bem como pelas atividades de representação jurídica,
judicial e extrajudicial, e de consultoria jurídica do ente federado.

 

Através deste Projeto, busca-se instituir uma nova política de pessoal no âmbito da
Procuradoria-Geral do Estado, com foco em seu aprimoramento institucional, por meio
da melhoria da qualidade de seus serviços e do ganho em eficiência. Para o alcance desse
propósito, ações e projetos serão desenvolvidos objetivando a otimização e o
fortalecimento de sua gestão interna de pessoal.

9 de 31



 

Como primeiro passo para implementação dessa política. Prevê este Projeto a
substituição gradual pela Procuradoria – Geral da sua mão de obra terceirizada por
pessoal integrante do quadro funcional próprio, permanente ou comissionado, ensejando
maior comprometimento do profissional no serviço prestado, uma vez que sujeito a
responsabilidades funcionais decorrentes do vínculo com a Administração.

 

Nesse sentido, por meio desta iniciativa, pretende-se criar, dentro de uma política de
responsabilidade fiscal e orçamentária, cargos em comissão no âmbito da
Procuradoria-Geral, a serem promovidos em obediência às normas legais e
constitucionais aplicáveis, devendo o ocupante possuir aptidão profissional e idoneidade
compatível com o exercício e a dignidade da função.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado: “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual para dispor
sobre o exercício das atividades profissionais de seu quadro de servidores no âmbito da administração
pública.

 

Ademais, o projeto de lei complementar enviado pelo Exmo. Sr. Governador à apreciação do Poder
Legislativo, que visa alterar regras da Lei Complementar nº 58/2006, com o objetivo de criar cargos em
comissão na estrutura da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará,  certamente tornará ainda mais eficiente
as funções do órgão em referência.

 

É cediço que o dever da eficiência é imposto ao Estado para que realize suas atribuições inerentes ao
agente público com presteza, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados positivos para o
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades públicas.

 

De outro lado,  que a Lei orçamentária será atendida. Opode-se razoavelmente depreender da proposição,
mesmo há de ser dito em relação ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos da
Constituição Federal e Estadual.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de verificar o atendimento do
interesse público.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8448/2019
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
03 de dezembro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27/2019

(oriundo da Mensagem nº 8.448, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O APERFEIÇOAMENTO DA
POLÍTICA PESSOAL NO ÂMBITO DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO,
OBJETIVANDO A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PRESTADO E O APRIMORAMENTO
INSTITUCIONAL.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 8.448,  proposta peloProjeto de Lei Complementar nº 27/2019,
Poder Executivo, que dispõe sobre o aperfeiçoamento da política pessoal no âmbito da Procuradoria
Geral do Estado, objetivando a eficiência dos serviços prestado e o aprimoramento institucional.

Na justificativa do Projeto de Lei Complementar o Poder Executivo destaca que "Através deste Projeto,
busca-se instituir uma nova política de pessoal no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, com
foco em seu aprimoramento institucional, por meio da melhoria da qualidade de seus serviços e do
ganho em eficiência. Para o alcance desse propósito, ações e projetos serão desenvolvidos
objetivando a otimização e o fortalecimento de sua gestão interna de pessoal.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto dispõe sobre o aperfeiçoamento da política pessoal no âmbito da Procuradoria Geral do
Estado, objetivando a eficiência dos serviços prestado e o aprimoramento institucional.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c" e "e", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n°
27/2019, oriundo da Mensagem nº 8.448,   proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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33ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 03/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/12/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.448, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O APERFEIÇOAMENTO DA
POLÍTICA PESSOAL NO ÂMBITO DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO,
OBJETIVANDO A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PRESTADO E O APRIMORAMENTO
INSTITUCIONAL.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 8.448,  proposto peloProjeto de Lei Complementar nº 27/2019,
Poder Executivo, que dispõe sobre o aperfeiçoamento da política pessoal no âmbito da Procuradoria
Geral do Estado, objetivando a eficiência dos serviços prestado e o aprimoramento institucional.

Na justificativa do Projeto de Lei Complementar o Poder Executivo destaca que "..., busca-se instituir
uma nova política de pessoal no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, com foco em seu

22 de 31



aprimoramento institucional, por meio da melhoria da qualidade de seus serviços e do ganho em
eficiência. Para o alcance desse propósito, ações e projetos serão desenvolvidos objetivando a
otimização e o fortalecimento de sua gestão interna de pessoal.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 03 de
dezembro de 2019, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto deste
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou
parecer favorável à sua tramitação (fls. 16/18).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator do projeto em questão, passo a emitir parecer
acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto dispõe sobre o aperfeiçoamento da política pessoal no âmbito da Procuradoria Geral do
Estado, objetivando a eficiência dos serviços prestado e o aprimoramento institucional.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Mensagem, a matéria em apreciação tem como objetivo
fazer que a Procuradoria deixe, gradualmente, de utilizar mão de obra terceirizada, providenciando que
estes cargos sejam ocupados por funcionários permanentes ou de cargos em comissão, criando já cargos
comissionados suficientes para garantir o início desse interesse gradual. A matéria é boa para a
administração pública, pois garante uma maior autonomia da PGE, bem como está em acordo com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias no que concerne aos valores relativos.

Diante do exposto, convencido do pleno mérito do Projeto de Lei Complementar n° 27/2019, oriundo da
Mensagem nº 8.448,  proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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